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CAMARAMUNICIPAL
DE GENERAL§AMPAIO

A VOZ §AMPAIEN§E

TERM* }E CONTRÂT*

{-'(}hl TRATC ; *6.S2"{}1 12*25

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si
CELEBRAM Â CÂN,TENA MUNICIPAL DE
GENEKA.L SAMPÂIü E Â FELIPE RODRIGUES
LIMA-ME PARA PR§STAÇÃC ne SERVrÇOS,
NA FORMÀ,{BÂIXC.

A Cârnara Municipai de Cener*l §ampai*lCE, úrgão Públicc da Pader Legislativa Municipal,
com sede na Rua José Félix, s/n - Centro, Geaeral Sarnpai* - C§, 62?38-ü$ü, inscrita no CNPJ
n'23.489.8ç11üütll-?7, sendc *est* *ta representada pela Ilustríssirna Presidente. a §ra. Diernes
§amara Peixoto G*ma, inscrito n* CPF n*. *39.777.473*7i, de agora em diante denominado
CO§[R.ATê.H"{, e de o*tro iado a Empresa FELIF§ Ê.*BRIÇti§§ LIMÁ,-ME, pessoâ
jruídica de direito privado, inscrita scb o CNPJ n"" 59.23t).8Ê21$S01-6ü, ccm sede, Fae São João
das Acrízios, s/n, Bairo: Z*na Rwal, CEF: 6?.738-*ü, üeneral §aarpaio, estado do Ceará, neste
ato representada pCIr ser: Fr*priet*ri*, c Sr. Feiipe Rrdrigues Lin**, inscrito n* CFF m'"
S56.293.693-93, **de o Cüf{TRATAfi?§ utilizando ilms prerrcgativas legais, em
confonnidadc cclít a Lei no" L4"133i2ü21, *om destaque pârâ + aitig* ?2 e para c incisc Itr do
âl-tigo 75 do respectivo diploma legal * Decreto no. 12.343, de 30 de dezembro de}üZ4,resolvem
e acordam na praposta apresentada n* atc de $I§PEN§À BE I,ICITAÇÃO N. 0I2/2025-DL,
resclvem e acordam *a celebraçã* d* presente {I§§TRUMENTO CONT§.ATUAL. mediante as

cláusulas a seguir:

CLÁUSULÂ PRTMEiRA - Bü OBJETÜ
1.1. Contr*taçãa d* *mpresa *speci*lizad* p*ra * prestaçãa de serviços profissianais de
fotcgr*Íia e fi[magem, i*cluind* arã* de *hra par* realizar a grnvação/capturan produçãon
tratamenÉ*, cri*ção, ediçãoo arrcâz*r*meuto, gerenci*meut* e disporihiliz*ção de
informações das registrcs fot*gráficas e videográÍic*s das sessões solcnes da Câmara
Municip*l de General §*mpai*lCE, ncs ter$os da Lei x'.14.1331?ü21, com destaque pat? G

artigo 72 e para o inciso 11 dc artig* 75 dc respectiva diplama legal e Decret* no. 12.343, de 30
de dezembrc de 2ü24"

CLÁUSULA SEGUNDA _ DÀ EXECUÇÃÜ DT}§ §ERYIÇü§
2.1, Os serviços deverão ser prestados *as instalações dã ssfitrâtâlrte Õu efti outro local, de acorda
com a necessidade, interesse e ecnveniêa*ia da Cantratante, com vistas a asssgsrar as condições
imprescindiveis e específicas da execuçãs dos serviç*s. Devendcl toda e qualquer orientaçâo
técnica ser d.ada scmente pr:r pr*fissi*n*is devidarneirte lrabiiitaács"
2.2. As serviçcs â sôreflr pr*stad* pela c**trat*d* serãa:
a) A cabertura ttrt*gráf?ca e vide*gráfica das satrçnidades da Câmara §4unicipal de Generai
Sampaio será realizada mediant* captaçã* de imagem c*trr equipamentc prcfissional próprio da
contratada que contará coln eqiripe d* apoic e fotópafu.
b) As f*t*grafias e filrnagem ci*vsrãc s*r pr*duzidas erlr alta resolução, de rnodo a pennitir
grandes ampliaçõ*s sen: perda d* qx*iidadÕ: í:sr rnáquina fotográfica de categoria profissional;
c) Os vídços deverão ser gravad*s e§l alta res*lução, utilizando r;âmeras profissionais com
capacidade de gravaçãa en.: f*rmato ltariz*atai s ve*içal, para permitir o trso adequado em
diversas platafunr:as digitais * parã regi*tra;
d) Para realização dos serviçns f*t*gráficçs * de írlrnagem, a castagem do tempa do serviço será
feita a partir do iciçiç dc rvent*, cbriganda-se o profis*i*aal à pcntualidade quanto
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preparativos para o bom desempeúo e a qualidade do serviço, c*m antecedência mínima de 01

(uma) hora;
e) A disponibilização deverá ser realizada em CDs/DVDs e U§B flash drive, com as fotos e
vídeos em alta resolução;
Í) O serviço de fotografia e filmagem inclui a captura das autoridades e do público durante a

chegada do evento e durante o evento, bem como os momentos de entrega de homenagem, dos
homenageados, do homenageado com o vereadcr que concedeu a honraria, bem como as demais
solicitadas pelos convidados, quando for o caso;
g) Deverá ser enviado o arquivo final na prazo de 15 (q*inze) dias a contar da seleção das fotos,
contendo fotografias de alta qualidade, editada com paleta de cor similar, com remoção de fundo
que veúa p§udicar a integralidade da foto, ccm aplicação de técnicas de edição que permitam
a remoção de ruídos e aperfeiçoamentc das pessoas em cada registro fotográfico;
h) As fotografias e vídeos deyerão ser tratadas/editadas por meio de software apropriados,
gravadas em mídia CD/DVD e USB flash drive que deverão, obrigatoriamente, conter
capaletiqueta que identifique c evento e a data, alérn de serem annazenadâs em pastas virtuais
nos computadcres da Câmara Municipal de General Sampaio/CE;
i) Os vídeos deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias a coítâr do término de cada
sessão, em duas produções distintas, um vídeo contendo os principais registros do evento em
ordem cronológica e outro vídeo contendo as principais falas das autoridades públicas presentes
no evento, com os respectivos registros videográhcos. Ambos os vídeos devem ser editados de
maneira profissional, com cortes e transições suaves: adição de trilha sonsra (quando necessário)
e correção de cor para garantir uma apresentação coesa e de alta qualidade;
j) Os serviços devem ser feitos com a aplicaÇão de software atualizado e específicos para
tratamento/ediçâo de fatografias e filmagem, de propriedade da contratada, com o fornecimento
de mídias CDsIDVDs e USB flash drive de qualidade superior, a serem utilizados para
gravação/reprodugão de imagens e vídeos.

CLÁUSULA TERCEIRA _ T}O VALOR E CONDIÇÕES DE PAGÂMENTO:
3.1. Para cumprimento do que determina a CLÁUSULA II, c CGNTRATANTE pagará à
CONTRATADA, o valor mensal a ser pago é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), perfazendo o
valor total de RS 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), pela execução do objeto ora contratado,
conforme detalhamento a seguir:

3.2. Os pagamentos serão feitos de acordo com a realizaçáo dos serviços, em até 30 (trinta) dias
do mês subsequente ao adimplernerúo da obrigação e encaminhamerúo da documentação tratada
neste subitem, através de crédito na Corta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal,
de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com
projeto básico.
3.3. Por ocasião da realaação dos serviços o ccntratado deverá apresentar recibo em 02 (duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
CAMÁ.RA MUNICIPÂL DE GENERÂL SAMPAIO/CE.
3.4. A pagamento fica condicionado, à satisfaçã* de todas as condições estabelecidas em contrato
e da comprovação de regularidade para som os encargos previdenciários, trabalhistas e Íiscais;
3.5. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

tlU*i át§Sé ÊSllx' S/N, §{itltÍs, $ãifrr $ã?êS.$§$, Çêfl,ôÍel §,€trrtàrâlls-CE
r'tlÉili tárnãtüifi1UniêllüslsisÍ\êrêl&üSr"n*il,côrfl I §itrbr cérmâr.güênerêirâfirlràiô,e§|.§l(}v.br

ehlfrJ tM§l Ígs: §]..rrãÉ-ÉÉrrâô$l-g?,/ Folre, {g§, lB.lt!í?-1{J!Ig
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Item Descrição do Serviço Unidade Quantidade V. Mensal V. Global

01

Contrataçãa de empresa especializada para a prestação de serviços
profissionais de fotografia e filmagem, incluindo mão de obra para
realizar a gravação/captura, produção, trata$tento, criação, edição,
armazenameílto. gerenciarnento e disponibilização de informações dos
registros fotográficos e videográf,rcos das sessÕes solenes da Câruara
Municipal de Geueral Sampaio/CE.

Mês lt R$ 4.000.00 R$ 44.000,00
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a). Prcva de regularidade fisçal perante a Fazerida Nacional *erá eÉrâiada mediantÊ apresentação
de certidão expedida ccnjuntamente pela Secretãria da ReceiÊa F'*d*ral do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Naeionai {PGFN), refererite a t*d*s os créditos kibutários
federais e à Dívida Ativa da Uniâa (IIAU) por elas administrad*s, na fcüsa da P*rt*ria Conjrurta
RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro áe 2ü14; (obsen'ado ü qut disp$e o art. 3", parágrafo
único da EC no, 1"{}6, prcmulgada err 7 de maio de 202ü)
b). A cümpíovação de regularidadÊ parâ com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Negativa de Débitos inscrit*s na Divida Ativa Estadual;
c). A comprovação de regularidade para cofil â Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidãc Negativa de Débit*s inscritcs na Dívida Ativa Municipal;
d). Prova de situação reguiar p*r*nte * F*nd* de Garantia p*r T*npc'de §erviç* - FGTS, através
de apresentaçãc d* CRF - Certitjcadc de Regularidade da FüTS;
e). Certidãc Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistêneia de débitas inadirnplidos
perante a Justiça da Trabalho, mediante a apresentaçãa de Certidão Negativa"
3.6. Constatandc-se, a situaçã* de irregularidade da ccntratada, sera pravidenciada sua
notificaçãc, pcr escrito, para Er.r€: nc Frâ-z* de 5 {e.ir:c*} dias fiteis, regularize sua situação ou, no
meslno prazo, apresente sua defisa- 0 praza pcderá ser prüÍTügâd* uma vez? por igual perÍodo,
a critério da contratânte.

CLÁUSULA QUARTÂ * I}C PERÍCI}Ç I}E YICÊNCIÀ:
4.1. O píaz;a de vigência da contratâçãc é de 11 (cr:ze) meses contad*s da assinaftrra de contrato,
prorrogável sucessivamente p*r ate l* âÍ!**, Íla forma dos artig*s l0§ e 1ü7 da Lei no 14.i33, de
2ü21.
4.2. A prorrogação de que trata *ste item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condiçõÊs e os Freç*s perÍRâseÊÊm vantajosos pâra a Câmara Municipal de General
SampaiolCE, permitida a negcciação corn a cantratado.
4.3. Serviças de nat*reza cantinlia sãa s*rviç*s auxiliares e necessários à Câmara Municipal de
General SampaiolCE, §c des*mpenhc de *:as atribuições qlie, se inter:rompidos, podern
comprom€ter a continuidade de suas *tividades e csja cantrataçâa deva estender-s€ por rnais de
um exercício financeirc.

cLÁusuLA QLTINTÂ - B* *§,Á,JU§TE
5.1. Os preços iniciaimente eantratadas sãa fixcs e irreaju*taveis nc pr*za de um aeo contado da
data da apresentação da proposta"
5.2. Após o interegno de um ano, *s preços iniciais poderãc ser reajustados, mediante a
aplicaçãa, do Índice IGP-MIFGY, exclusivamente pâra âs obrigações iniciadas e cancluídas após
a ocorrência da anualidade,
5.3. Nos reajustes subseque*tes a* prirxeirc, c interrcgno mínimc de am ano será contado apulir
dos efeitos írnanceircs do últimc reajuste.
5.4. No caso de atrzso trl não divulg*çã* do(s) índic* {s} de reajust*m*nto, o CONTRATANTE
pagaúi ao CONTRÀTÂDü a ir:rportâacia *aiculada pela últir*a variaçãc c*nhecida, liquidando
a diferença eorrespondente tãc lago seja{rx} div*trgad*{s} *{s} índice{s} definitivo(s).
5.5. Cas* o(s) índice(s) esÍahelecida{s} para reajusta:*eat* veliha{m} a ser extintc(s) ou de
qualquer forma não pcssa{m} mais ser ati}izada{s}, sará(ão} adotad*{s}, em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado{s} pela legislaçâ.* e*tâc em vig*r"
5.6. Na ausência de previsão legal q*ant* ac índice s*bstihlto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento dc preça do val*r reman*scente, por meio de termo aditivo.
5.7. O rcajuste será realizad* por apcstilament*.

tQuÊ* JtãêS Fálix, S/N, t:êntrÕ. {E15; êiil.?,íE..tj}d}t}, di§rrêrâl ssml?êtÊ.(:E
E , nriáll, {:*ttt*t§fir\rtlid;iÊ*bl$rerr$r§l('Ê§grnâil,çí*ÍI1 , §itê, tiarh.áÍ-Éu*niirrâlSãÍÍar5âiô,cê-{rÕv.br

{:ôtl'rã {l\.tÊ} tn *. ;r.s,r+*3§}-8sã1./<Jtxil-Íây 
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cLÁusuLA snxrA - Do cREDrro oRCAMExTÁxr*:
6.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:
Dotação Orçamentária:
Programa: 01.031.0001.2.130.0000 - Manutenção e Funcionamento das Atividades
Legislativas;
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

cLÁusuLA sÉrnra DAS oBRTGAÇÕES TRABALHTSTAs, FIscAIs E
PREVIDENCIÁRIAS.
7.1. Ficam a cargo da CONTRATADA, as despesas com encârgos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato, Êm conformidade com o art. 121 da
Leí 14.13312021.

CLÁUSULA OITAYA DAs OBRIGAÇÕES Do C0NTRATANTE E Do
CONTRATADO
8.1. Obriea-se a CONTRATAI)À a:
a) A Contratada deverá prestar as serviços de acordo com o qlre prescreve as especificações deste
Termo de referência.
b) Disponibilizar paru a prestagão dos serviços somente profissionais devidamente qualifrcados
para a prestação dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e segurança,
avocando para si toda a responsabilidade de forma a resguardar a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE de eventuais p§uízos decorrentes de qualquer demanda legal.
c) Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados pela
Câmara Municipal de General Sampaio/CE.
d) Prestar os serviços em observância à ética profissional.
e) Prestar os serviços em suas instalações durarte o expediente normal e seÍr: limite de consultas
objetivando dirimir dúvidas suscitadas por servidores da Câmara Municipal de General
Sampaio/CE.
Í) As eventuais cansultas formuladas por servidores municipais, objetivandc elucidar duvidas,
poderão ser efetuadas informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através e-mails, ou
correspondência durante o expediente normal de funcionamento da Prefeifura, sem limite de
quantidade.
g) O atendimenta às eventuais consultas deverão serern elucidadas formalmente (por escrito) e

devidamente assinada por profissionais devidamente qualificados para a prestação de serviços
referentes ao objeto em tel4 devendo a resposta ser dada em tempo hábil, conforme cada
demanda, a contar da data e hora do sec recebimento.
h) Repassar em tempo hábil a Câmara Municipal de General SampaiolCE, informações que
julgar neeessárias dentre elas para providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em
tempo hábil.
i) Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contratada é a única e exclusiva
responsável por danos e prejuíz*s que vier a carlsar ao Contratarte ou a tercekos, em decorrência
da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para a Câmara Municipal de General Sampaio/CE.
j) Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade com
o que prescreve a art. 125 da Lei 14.133121.
k) A contratada se submete as obrigações quanto à propriedade, seguranças e sigilo de
informações previstas neste Termo de Referência.
l) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,

H§g ;l(tâ6 F+ltr(, êiy'l\,r, fJ§f\rf&t GEisrr &i*7,És-ütx), {i@r16fel B{eft1f}ri§"ç&
Ê;-nruil: Éét'nittgfilunit:i|àblücr.ts}'al§$ia1Éll-1i)rl\ / §itc; ernrarosé!,rer,rNliúôr'itÉ'dtlê,(i:{r.§têv.ttr
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cLÁusuLA srxrA - Do cnÉurro oRCAMENTÁslo:
6.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrãc por conta da seguinte dotação:
Dotação Orçamentária:
Programa:01.031.0001.2.130.0000 - Manutenção e Funcionamento das Atividades
Legislativas;
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

cLÁusuLA sÉnur^l. DAs oBRrcAÇÕEs rRÀBÀLHIsrAS, Frscars E
PREVIDENCIÁRIAS.
7.1. Ficam a cargo da CONTRATADA, as despesas com encargcs trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, resultantes da execuçãa deste contrat*, em conforrnidade com o art.12T da

Lei 14.13312A21.

CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE E DO
CONTRATADO
8.1. Obriea-se a CONTRÁTADA a:
a) A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o que prescreve as especificações deste

Termo de referência.
b) Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente qualificados
para a prestação das serviços objeto desta licikção, o§etivando lograr êxito e segurança,
avocando para si toda a responsabilidade de forma a resg*ardar a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE de eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda legal.
c) Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados pela
Câmara Municipal de General Sampaio/CE.
d) Prestar os serviços em observância à ética profissional.
e) Prestar os serviços em suâs instalações durante o expediente narmal e sem limite de consultas
objetivando dirimir dúvidas suscitadas por servidores da Câmara Municipal de General
Sampaio/CE.
Í) As eventuais consultas fcrmuladas por servidores municipais, objetivando elucidar duvidas,
poderão ser efetuadas informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através e-mails, ou
correspondência durante o expediente normal de funcionamento da Prefeitura, sem limite de
quantidade.
g) O atendimento às eventuais consultas deverão serem elucidadas formalmente (por escrito) e
devidamente assinada por profissionais devidamente qualificados para a prestação de serviços
referentes ao objeto em te1a, devendo a resposta ser dada em tempo hábil, conforme cada
demanda, a contar da data e hora do seu recebime*to.
h) Repassar em tempo hábil a Câmara Mruricipal de General Sampaio/CE, informações que
julgar necessárias dentre elas para providencias de pagaÍnento de emolumentos ou taxas em
tempo hábil.
i) Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contratada é a irnica e exclusiva
responsável por danas e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em decorrência
da execução dos serviços, seÍn quaisquer ônrrs para a Câmara Municipal de General Sampaio/CE.
j) Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade com
o que prescreve o a*. 125 da Lei 14.133121.
k) A contratada se submete as obrigações quaato à propriedade, seguranças e sigilo de
informações previstas neste Termo de Referência.
l) Pagar seus empregados no prazCI previslo em lei, seÍrdo, também, de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,

l{uÉ í()es ,-$lln, 6/h,1, tÊr*il,$, G§il:)i s.â?ús,r,}{ât}, (i§n§fal süyyr§}rlü"cE
[i ttaáil; &él.r1qr{inlut'riêí|JrilúrÉ}\§Ísl&ôSr}1Éii},ÉÊrfi / §itêi ügiyrâràgr*r'rsr&lsdÍnl:}à1(},qê.{rÕv,br
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$tU,& Jtà§ê F$lix, SlN, Êlwl'ttrê, ÊEirr *Iiü.l-É€à-É§$, Ciênêfel BerÊtr}siô.CE
nllrtil: €6rt1drlú11't!rniülpsliüéfl8lsWbSl116il.Ç(âtil,/ Sltsr ráf}!df&§sr1er{§ls*rfrrpàiô,ç{s.Stov.t}t

el1liãJ íM&:' lr.,e, àâ./rerÉ,6É1rÕôàl-§?, F§.rê. I8§' itlrs?-t{r?{l

emolumentos, segllros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da
Câmara Municipal de General Sampaio/CE por eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais umâ vez que a inadiniplência da CONTRATADA, som referência às suas obrigações,
não se transfere a Câmara Municipal de General Sampaio/CE;
m) Disponrbilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente âo pagamento dos tributos,
seguros, encargos scciais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto clo

CONTRATO;
n) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, MunicÍpio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
o) Respeitar as nonnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e Iegislação pertinente.

8.2. Obriga-se a ÇONTBATÂNTE a:
a) A Contratante se obriga a praporcionar ao (à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei no
t4.r331202r.
b) Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.
c) Comunicar ao(à) Contratadc{a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
d) Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas FiscaislFaturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente-
e) Notificar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do
declínio na qualidade dos serviços, elou em decorrência de fatos supervenientes propensos a
gerar prejuízos financeiros à Administração Pública.
f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais.
g) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimenta dos serviços.
h) Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de qualidade,
através da unidade responsávei pela gestão do contrato.
i) Prestar à Cantratada) em tempo hábil, as infcrmaçôes eventualmente necessárias à prestação
dos serviços.
j) Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do
servidor competente.

CLÁUSULA NONA _ DÁ§ OBEIGAÇÔE§ PERTINENTES À LEI GERAL DE
PROrEÇÃO DE DADOS PESSOATS (LGPD)
9.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a
adequar todos os procedimentos internas ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os
dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as noÍTnas de proteção de
dados pessoais, jamais colocando, por seus atcs ou por sua omissão, o CONTRATANTE em
situação de violação de tais regras.
9.2.O CONTRATADO somentepoderatratardados pesscais nas limites e {inalidades exclusivas
do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá rcalizar o
tratamento para fins distintos do fomeciment* e/ou execuçãa dos serviços especificados no
certame ou no contrato administrativo.
9.3. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento
previstas nos arts. 7", ll, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e some*te para propósitos legítimos,
específicos, explícitos e informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os
princípios do art. 6'da LGPD e37 da Constituição Federal de 1988.
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9.4. O CONTRATADO deverá indiçar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação
do Aditivo, a identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados,
bem como, se aplicável, o endereço, da página eletrônica onde essa designação é tealizada,
conforme estabelecido no § 1o do art. 4l da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE,
informado sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados
Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das alterações em suapágina eletrônica.
9.5. O CONTRATADO deverá cooperar com a Adrninistração *ireta e Indireta do Estado do
Cearâ no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos
na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento
de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle,
quando relacionados ao objeto contratual.
9.6. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia
autorização por escrito, inforrnação, dados pessoais ou base de dados a que teúa acesso emrazáa
do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
9.7. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATAD0 a terceiros, as informações
fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel
desempenho da execução do instrumento contratual, adatando procedimentos de segurança que
assegurem a sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados.
9.8. As PARTES se obrigam a zelar" pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que
efetivamente precisam aeessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, aa dever de
confidencialidade.
9.9. Ocorrendo a término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do
CONTRATADO elirniná-los, coÍn exceção das hipóteses do aft. 16 da mesma lei, incltrindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para tins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.
9.10. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, infcrmações, dados pessoais e/ou
base de dados a que tenha tido acesso dura*te a execução do cumprimento do objeto deste
instrumento contratual.
9.11. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse
em razão do cumprimento do objeta deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade
de seu tratamentc.
9.12. O CONTRATADO fica obrigado a devolver todas os documentos, registros e cópias que
contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a qrre tenha tido acesso durante a

execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias
corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando
autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas,
9.13. Caso as PÁ.RTES necessitem subcontratar atividades relacionadas ao certamelcontrato em
que haja tratamento dos dados, deverão exigir a vinculação do SUBCONTRATADO
(suboperador) aas critérios deflrnidos neste instrurnento, fazendo-o assinar um termo de adesão
ao presente contrato.
9.14. O CONTRATANTE deverá ser informado no pr:Lzo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de subcontratação (suboperadores) firmados ou que venham a ser celebrados pelo
CONTRATADO.
9.15. Em caso de subcontratação, o CONTRÁ.TADO e o SUBCONTRATADO responderão em
regime de solidariedade por eventuais danos causados aos titulares, o CONTRATANTE e a
terceiros, em virtude de qualquer ccnduta comissiva tru omissiva inerente ao tratamento dos
dados.
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9.16. O CONTRATADO deverá assegurar que o subconkatad* aferecerá o rnesmo nírrel de

segurança dos dados, prodwinda e guardândo evidêacias diss*;
9.17. As PÂRTES deve*i adot*r boas práticas de Esvsrflança e rncdidas técnicas Ê

administrativas er* relaçãc ao tratamectc dcs dados, compatíveis com a estrutura, a escala e o
volume de suas operações, berl coru* a sensibilidade dos dados katados.
9.18. E dever dc CüNTRATÃIIO crientar e treiuar seus empregâdss sabre cs deveres, requisitos
e responsabilidades decan-entes da LGPD, inclusive dará c*checimento forrnal aos seus
empregadas das ebrigações e condiçÕes acordadas nesta clássula.
9.19. O CONTRÀTÀDG se responsabilizará por assegurar que todas os sÊus colaboradores,
consultores, fornecedores elou prest*dores de ser"r.'iç*s que, rl* exercicio das suas atividades,
teflham aressô e/au canhe*ime*to da iafcrn:açã* elau d*s dados p*sscais, agirão de aeordo com
o presente ccRtrat*, ccÍn as leis de prcteçâio de dadrs e que estes respeitem a dever de proteção,
confidencialidade e sigila, deve*do estes assumir carcpromiss* f*rmal de preservar a

confidenciaiidade f; segurança de tais dados, dccumento qu'e estar disponivel em caráter
permanentÊ para exibiçãc do üüNTRÂT,&N?E, mediante s*iicitaçãe.
9.20. O CONTRÁTAü0 deverá promsver a revcgaçãc de t*dos cs privilégios de âcesso âos
sistemas, informaçÕes e recurs*§ dü CONTR.Â?ANTE, eÍrl râso de desliga*rer:to de Íhncionário
das atividades inerentes à execução do presente Coslrat*.
9.2l.En caso de incidente de segura*çâ e1n relação a*s dadas tratados neste certame/contrato,
que comprometa a confidencialidade, a iategridade e a disp*nibilidade dos dados, a PARTE que
sofreu o incidente deverá ccmscicar imediatarxe*te a acorrência a partir de uma notihcação que
conterá, no mínimo:
a) Data e hora do incidente;
Il) Data e hora da ciência pela P,{RTE responsável;
c) Descriçãa dcs dad*s pess*ais afetadcs;
d) Número de tit*lares afetadas;
e) Relação das tilrlares envclvid*s;
f) Riscos relacis*ados aa iircidente;
g) Indicaçãc das medidas técaicas e de seg*rança utilizadas para a prcteção das dadcs;
h) Motivos da demcra, no cãsü de a comuÍricação não haver sido imediata;
i) Medidas qae foram ou qsÊ srrãa adotadas pâra reverter au mitigar as etbitos da prejuízo;
j) O contato da E*calregad* de Pr*teçãa de Sadas *u de **trâ pessaa jrlrlt* a qrial seja possível
obter maiores informaç§es s*bre * cc*rridc;
9.21,.1. Na hipótese descrita acixa, as PARTES aílarão em regime de cccperação para:
a) Definir e implecrentar as medidas neçessárias para fazer cessar * incidente e minimizar seus
impactos;
b) Prover a* infararações necessárias à apuraçã* d* *ç*rrida fio mÊsor praz* p*ssível;
c) Definir o padrãa de respostas a seíÊír! dada* **s dia ?, terceir*s, àAFíPB e delnais aut*ridades
competentes.
9.22.Os dados obtidos em razãa deste ca*trat* serão armaze*adcs e§t um banco de dados seguro,
com garantia de registro das traasaçÕe* realiz*da§ na aplicaçãc de acesso (Jog), adequadc
conkole baseado ern funçãa {r*Íe b*sedí}crsss e**íroí} e êarn Éranspar**te identificação do perfil
dos credenciadcs, t*dc estabelecid* cs$r* f*rma de gxr*ntir inclusive a rasÍreabilidade de cada
tratsação Ê â franca ap*raçãc, a qttalqr:cr *tom*$t*, de desvios e falhas, vedado o
compartilhâÊle$tü dessas iafcrmações eÕEt t*rc*ircs;
9.23" A critério dc CSNTRATANTE. a CONTRA?ê"DO poderá ser prcv*cada a colaborar na
elabcração do Rel*tória de Im;:acto à Pr*teçâo de Dados Pessoais, çonf*rxte a sensibilidade e o
risco inerente dcs beÉs elou serviças *bjetc deste contrato, no tocante a dad*s pessoais.
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9.24. O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em rezão do não Çumprimento por
parte da CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, norrnas, regulamentos e

recomendações das autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de

quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas,
penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a demandas administrativas ou
judiciais propostas em façe do CüNTRATANTE, a esse título.
9.25.8m caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do
objeto do contratc, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem
ao titular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da
legislação.
9.26. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprcvação formulados.
9.27. Os contratos e convênios de que trata o § I'do art.26 da Lei n" 13.70912018 deverão ser

comunicados à ANPD.
9.28. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratarnento de dados
pessoais, quando indicada pela autoridade competente. em especial a ANPD por meio de

opiniões tócnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DECIMA - GÀRANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã.o

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRÂ DAS INFRAÇÕES E SANÇÔES
ADMINISTRÀTIVÀS
1 1.1. Comete intiação administrativa, nos termos da Lei o' 14.1332021 , o CONTRATADO que:

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
ll.l.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
ll.l.4. Ensejar o retardamentc da execução cu da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execução do
contrato;
I1.1.6. Praticar ato fraudulentc na execução do contrato;
ll.l.1, Comportar-se de mado inidôneo ou cometer fraude de qualquer rat*reza;
11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.84612ü13.
11.2. Serão aplicadas ao CGNTRÂTADO que incorrernas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
ll.2.l. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justif,rcar a imposição de penalidade mais grave;
ll.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens
ll.l.2, 11.1.3 e I 1.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a impasição de penalidade
mais grave;
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos subitens 11.1.5, 11.1.6, Il.l.7 e 11.1.8 deste contrato, bem como nos subitens
lt.1 .2,11.1.3 e 1 1.1.4, que justifiquem â impcsição de penalidade mais grave.
11.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 0,5 Yo (zera vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 3ü (dias) dias.

Ituá 5*:*rS f"Sllx, SlN, eefttr€r, e Íi;Pr (,&?,6á.ôt)§. Ç€n€Íàl §àfrprio"CE
É;,.r11iàili qêl/'1áfritÍl1unt$ll.){rllÜi+ft€Íâl&bSBiátl.Éêr'i1 / Sit{ri $rân}âr§Orsft&t,*}ljúsr:1psiô.*ê-S$v.t}f

el\|ÊJ ilvlÊ, N":, :ií..r.á+) Íi6l/íf,)()ut-s!?,y' Í;one: (tt!51 gjrÉ?-lÕââ

7

I
t



E
À

"{ffi"Á$,q

'§ -r!

T&MAMA MUhIIC§PAt
§H §HNHHAL §ÂMPAI#

A VOU §AMFAIÉN5§

11,2.4,2, Moratória de lYç (run por cento) pür dia de atras* ã*,i*stificado sabre o vaior total do
contrato, até c máximo de 1S% (dez par cento) pela i**b*ervância do praza fixado para
apresentação, saplementação au reposiçã* da garantia.
11"7,.4.2.L. O atras* superi*r a 30 {trinta} dias aatoriza a Administração â proÍnüver a extinção
do contrato por descumprirn*ntc au *rimprirnento irregular de suas cláu*rlas, cenfomre dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.í331:ü21.
11.2.4.3, C*mpe*satória de 1§% {dez por centc) sobre o vaior tct*l do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.
11.3. A aplicaçâo das sanções previstas *este contrat* nãa exclui, ern hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dc dana car*ad* a* CüNTR.ATAN?E.
11.{. Todas as sanções previstas nestc c*nfrat* poderâc ser aplicadas cumulativarnente som a

muita.
11.1.1. Antes da aplicação da rculta será fâçaltada a deftsa do i*teressado âo prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua iatimaçã*.
1I.5. A aplicaçã* das sa*çêes realiz*r-s*-á em procÊsso administrativo que assegi;Íe ô
conkaditóric ç a arnpla dsfesa ac CüNTRÂT,{DO. *bseruanda-ss o prücÊdimento previsto no
capuí e parágraf*s do *rt. 158 da Lei iro 14.13312*27,qt*r* as penalidades de impedimento de
licitar e c*rÉratar e de declaração de inidoneidadc parâ liçitar cu çantratar.
11.6. Na aplicaçãa das sanções serão considerados:
11.6.1. A natursua e a gravidade d* iafração ccmetidat
11,.6.2. As peculiaridades do cas* ca*cretc;
11.6.3. As circunstâncias agrava*tes *u atenuantes;
11.6.4. Os danos que dela pravierem pârâ o CONTRATANTE;
11.6.5. A impiantação ou o aperfeiçcamento de pragraina de integridade, conforme roffnâs e

orientações dos órgãos de contrcle.
11.7. Os atos previstos çoma in*ações admi*istrativas rta Lei no 14"133í?*21, ou em outras leis
de licitações * costratcs da Âdrxinistraçãa Fública que também sejam tipificadas çomo atos
lesivos na Lei rf 12.84612ü13, serão apuradas e julgadrs *oajcnta*re*te, nos mesmos autos,
abservadcs o rit* prccedimertal e aut*ridade campete*te de*aidas na refçrida Lei.
11.8. A personalidade jurídica d* CüNTRATÂDO paderá ser desconsiderzda seÍnpre que
utilizada com ahusa do direita para facilitar, eacabrir o,u dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste *cntrato au pâíâ pf,üvcsaÍ c*nfusão patrim*xial, Ê, flesse raso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pess*a jurídica serãa çsÍendidas &§s sÊns adrni*istradores e sócios com
poderes de administração, à pess*a jrrídica su*essora ou à er*presa dc mesmo râmo com relação
de coligação cu ccntrole, de fatc au de direito, csm o CüNTRATÂDü, observados, emtodas os
casos, o contraditóric, a ampla defesa e a *hrigatariedade de análise j$I:ídica prévia.
11.9. O CONTF*A.TÂNTE devcrá. âs prâãü máximc i5 {quinze} dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e ffianter atualizadas os dados reiativas às sanções por ele
aplicados, para fins de publicidade n* Cadastra Nacioaai de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadasko Nacianai de Empresas Prmidas {Cnep), instituíd*s nc} âmbito do Poder
Executivo Federal e no Certifr*ads, de Rsgistr* C*dasalal {CRC} do Estad* do Ceará.
11.10. As sanções de impedime*t* de licitar e ccntratar e declaraçãc de i*idaneidade para licitar
ou contrâtâr são passiveis de reabilitaçã* aa f*rma d* art. 163 da Lei n" 14"133/2021.
11.11. Os débitos da CON?RATADO pâíã tcrn o CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa elou indenizaçõÊ§, Êão inscrit*s em divida *tiva, poderão ser colnpensados, tatal
ou parcial*rente, cotn os créditos devid*s pela r'ef*ido órgão decorrentes deste mesmo conlrato
ou de cutrcs ccntratos admiaistrativ*s qu.e * CONTRÂTADO püssua com o mesmo órgão ora
CONTRATÂNTE.
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11.11.I. Na impossibitidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos
existentes ou da garantia contratual, o CONTRATADO recolherá a multa por meio de
Documento de An'ecadação Estadual (DAE), podendo ser slúrstitüído por outro instrumento
legal, em nome do ONTRATANTE, se não o {tzer, será cobrada em processo de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA s§GUNDÁ _ DA ExTINÇÃo Do CoNTRATo:
l?J. A presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos
Artigos 89 ao 95, bem como a qualquer dispositivo da Lei n' 14.13312021 e suas posteriores
alterações e, ainda nos seguintes casos:
l2.2.Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das
partes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 48
(quarenta e oito) horas;
I2.3. Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a
expressa autorização e coneordância de ambas as partes, por escrito;
12.4. Os casos fortuitos ou de força maicr, serão excludentes das responsabilidades da
CONTRATÂDÀ e da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ MoDELo DE Ex§CUÇÃo Do CoNTRATo:
13.1. O praza de execução do objeto contratual é de 11 (onze) meses, contado a partir do
recebimento da primeira ordem de serviça ou instrumento equivalente.
13.2. O praza de execução poderá ser proffogado, nos termos da Lei n" 14.13312ü21.
13.3. Condições de execução:
13.3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
13.3.1.1. lnicio da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço ou da assinatura
do contrato o que ocoÍTe primeiro;
13.4. Local e horário da prestação de serviço:
13.4.1. Os serviços deverão ser prestados nas instalações da contratante ou em outro local, de
acordo com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, cotrl vistas a assegurar as

condições imprescindíveis e especificas da execução dos serviços. Devendo toda e qualquer
orientação técnica ser dada somente por profissionais devidamente habilitados.
13.4.2.Informaçôes relevantes pâra o dimensionamerúo da proposta.
13.4.3. DispcnibilizÃr na prestação dos serviços somente prafissionais devidamente habilitados,
avocando para si todas as despesas decorrentes, tais como (custo com mãa de obra, transporte,
alimentação e hospedagem), isentando Câmara Municipal de General Sarnpaio/CE, de qualquer
despesa adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA_ MoDELo DE GESTÃo Do CoNTRÂTo
14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei x" 14"13312021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação cu suspensão do contrata, o Çronogramâ
de execução será prorrogada automaticamente pela tempo soffespondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apcstila.
14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal fonnalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
f,rm.

14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa pâra adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
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14.5, Após a assinatura do contrato ou instnrmento equivalÊnte; o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reuniã* ir:icial para apreserúação do plano
de fiscalização, que conterá infonnações âcercâ das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do

contratado, quando houver, do rnétodo de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.
14.6. A execuçâo do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei n" 14.1331202L.

14.7. O fiscal técnico do contrato acompanhaúr aexecução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.
14.8. O fiscal técnico do corÉrato anotará no histórico de gerenciamenta do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, corn a descrição do que for necessário para a
regularrzação das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. 1 17 da Lei n' 14.13312ü21.
14.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Írscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do cantrato, determinando prazo para a correção.
14.10. O fiscal técnico do cantrato informaná ao gestor da contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapasseür sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

14.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
14.12. O tiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à pron'ogação
contratual.
14.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem â suâ sompetêacia.
14.14. O gestcr do conkato coordenará a atualização do pÍoüesso de acompanhamerúo e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execuçâo no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações da contrato para fins de atendin:ento da finalidade da administração.
14.15. O gestor do contrato acompanhará a rnanutenção das condiç§es de habilitação do
confratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problernas que obstem o

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
14.16. O gestordo contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizadapelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanta ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desernpenho Ía execução contratural, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de curnprimento de obrigações.
14.17. O gestor do contrato tamará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabllização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n" í4.í3312021, ou pelo agente ou p*lo setor com competência paru Íal,
conforme o casü.

14.18. O gestor do contrato deverá elaboranâ relatório frral com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e evenfuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
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14,19, O fiscal administrativo do çontrato cçmuilicará ao gestor do contrato, em tempo hiíbil, o
término do conkato sob sua responsabilidade, c*m vistas à tempestiva renovação ou proÍrogação
contrafual.
M.ãA. O gestor do contrato devená elaborará reiatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justifiçado a contratação e eventuais condutas a seÍem adotadas pâra o
aprimoramento das atividades da Administraçáa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA SUBCONTRATAÇÃO
15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA D§CIMA SEXTA. DO FISCAL DO CONTRÂTO
16.1. A Gestãa do Contrato será de responsabilidade da lkna. Sra. Presidente da Càmara
Municipal de Geneml SampaiolCE.
16.2.Fica designada como Fiscal de contrato, o requisitante da demanda, o servidor público o
Sr. Francisco Celito Rodrigues de Souza, po*aria n'04120251"
16.3. Na ausência do servidcr supra desigrrado, este designará servidor lotado na Câmara
Municipal de General SampaiolCE, para a sua substituição.

CLÁUSULA DECIMA SETIMÀ _ DAS ALTERAÇOES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14-13312021.
17.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, ââs mesmas ccndições contrat*ais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o lirnite de 25Y* (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do aú. 136 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA T}ECIMA OITAYA - DOS CASOS OMI§SOS
18.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n' 14.13312021, e demais nofinas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078i1990 - Código de Defesa do Consumidor e nonnas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA yIGESIMA _ DA PUBLTCAÇÃO
20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na imprensa oficial elou Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei I 4. I 33 , de 2421,
bem como no respectivo sítio oírcial na Internet em atenção ao art. 9[" caput da Lei n.o 14.133,
de 2AT, e ao flrt.8", §2o, da Lei rr. 72.527, de 2ü1 1, c/c art. 7o, §3o, inciso V, do Decreto n.7 .724,
de 2012.
20.2. Conforrne o disposto no art. 176 da Lei no 14.13312021, a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE, não tem a obrigação ainda de publicar o reêrido Editâl no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP" pelo fato de que o município não ter 20.S00 habitantes, sendo
publicado o extrato de contrat* na forma prevista na referida lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA_ DÜ FORO
21.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dkimir eventuais dirvidas decorrentes da execução
deste contratc"
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As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucesseres, a qualquer tífuIo, cumprir o

presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03

(três)viasdeigualteor,orepresentantedoW|ANTEeorepresentanteda
CONTRATADA. juntamente coln as testemunhas, abaixo e a tudo presente, para que se

produzam os efeitos legais.

General SampaiolCE, 06 de fevereiro de 2A25.

M",ff.J*.-{### a9'*"*
Diernes Samara Peixoto Gama

Presidente da Câmara Municipal de General
Sampaio

CONTRATANTE

Felipe Rodrigues Lirna-ME
CONTRÂTADA

01

TESTEMUNHAS:
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Nome:
CPF/lvlF:

42.
Nome:
CPFllviF:
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